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PROCESSO ADMINlSTRATIVON"O0008.20250 I 28/0002-62

pRocrsso Lrcrutóruo x' I 8.03.01/2025

CoNTRATO N" 1E.03.01/2025-23

.IERMO 
DE CONTRA]O QI]E FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DA

MULHI]R. TRABALHO E JI.IVENTUDE E A I]MPRESA J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA .

O(A) SECRF.TARIA DA MULHE& TRABALHO E JUVENTUDE. com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro, 616, çENTRO. Jaguaribe / cE. inscrito(a) no GNPJÀI!'sob o 07.443.708/0001-66. neste ato

represenrado(a) pelo(a) S(a) RENA'rA SALDANrn PAULO, doravante denominada CONTRAI'ANTE,

e o(a) J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA. inscrito(a) no GNPJ/MF N" 48.052.851/0001-04,

sediado(a) no(a) AVELINO PINHEIRO. 30S, CENTRO, Jaguaribc / CE - CEP: ó3.475-000, doravante

designada cONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE BRITO PINI{EIRO

JINIOR" portado(a) do CPI- n'CPI'ÀrlF N'011.214.263-01. tendo em vista o que consta no Proccsso no

00008.2ú2 j0 I 2810002-ó2 e em obscrváncia ás disposiçóes daLei no 14.i33. óe 2ú21e naLei n" 8.tr78. de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do

Pregão Eletrônico n' 18.03.01/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÀ.. DO OBiTETO

l.l. O objeto do presente insrrumenro é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS T]NIDADES DA SECRI'TARIA DE SAUDE DO MIJNICIPIO

DE JAGUARIBE/CE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratação:

suQ DESCRIÇÀO 1IAR("{

Arslal .m PVC, tmaho: l3ÍÂ r 0,7n 
TATTCO

Av.airl cú PvC,l8,fio: l2m x 0,7n pnr co"ioh

t \l)
Uni{rad.

v. t \t.r

9,10

\.. TOTAL

63.70

(J )

70

Brcú €rn polapÍopilero rcsií.ntê,
aproIim.tbÍncltrc enú. 15 c lt liÍtrô. ÀsPL^1',rC 70 !E,00

P

126.ül7
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l9

Beü ãn polipÍopikno r!§i§€trle- úríoximiÍhll!(nl.. ÍÊ l5c ltliEix

ffl?il#*'""n'"comdimosões NEwpI-ASÍc

Bmdeja plástic-{, ret Dgülü cÍn d,rn€ísões 4E x ll.sm

KE HOMF

Cújünto com 6 c.?o6 d. üdÍo liso l0o bl NÂDtR

Conjurio on 6 copc de üdrc liso 100 nl

LATR,áI

IRAMONIINA

100

100

50

50

700

110

210

t0,t5

12.{l

5_6t

ó.05

5.lE

5.60

7.00

20E_50

.121.70

181,60

461,0:

?E.05

10.15

80.92

l9?.00

I I .00

42.0r1

579_Et

l.t

B&dda ÍúrrgultÍ irox 43cf,

Bddejs r€t!"gDl,Í hox a3cm

Câixá oBrtrizâtüi c/ plâ§ico ürísPdÍíL,
em polipropilc"o. ÍEsiskn!. oom !úlpâ c IUDPLASTIC Uíirrd. 14.0 14.40

a i, c{ocidâdc apÍoximrdâ 7,5 liúos

Caix! oÍrEiz,d(Ís d pl.á*Í, belsDdtaL. em potiForilcm, rcsi§lad€ c)o tmP6 e ElvÀ c4ocid.d. lpÍoiúrdÁ 7 5 lito§

Câirâ (rglDiz3doÍ! d pláíico tlnsp€tErte"
«u potiprogiteoo, Íssist ílE com tmpa e RAINHA trnidldê 1.0 ó5,86

rrtr, c4didÂd. ipÍoxinudâ 20 IiEEÉ

Csüâ n8mizsdoÍr c/ pltstic. ü!I|spõúÉ, eín poliFopile[o. r.s§lole com t mps c úovs! .q6.idâd. rpoximads 20 litro.

l9 Ceeca cm alumi!,o - c4€ci{rtdc 02 litos

Caíeca em ãtBttrio - cqtci&de 02 lilÍos

Co6doÍ d. c.fé, mod.i,o E diciond com
§{bo .,c rl!&iÍB € Ecido 100ryo slgodlo, o}9I1!- U[td!ê ls.o 4,e6 173,6{)

eroxiosdsmarê lscÍll de UTILIDADES
co6pÍindlo (nÂicr r.frdlF)

CoâdoÍ de café. úo&lo úlrlicioút com cáo dc mrd.ilã e tlcido I üül. .ltodlo, c.m rpíoxinidd.dc 35cn d. cúrpÍineo.o (mrioÍ lrinnho)

Ca.cr.o dlDlrb - c4.cikd. 0l lirÍ6

C{ícc{ cm alumlnio - cqtcibd.0l liút s

Col,h€Í paÍ! sobÍdÍc$, €m @ inox.

ColhcÍ pa'a sotrunxÀ cot aço Eoi.

CoF, dêcdl,Árê|. p6rÀ Uqüidos. §oltl
câDocid.de de 50rnl cotr] coípo hsado c
BboÍdmê{o dtistatq fahíiodo o

22

:3

Colier d. sopâ pe§! úlicâ s.rt §olda
dimco!ô€§ sproxiÍn d.s: 95x 22mn TRAMONTINÀ Unidsdc I4.0
(comúrDcÁo x lú$rÍ3). P.so 0ó&

Colh.Í de s{D6 p€ç! úoica srrr soldr, dil!(,§õGs lpíoximâdrs: 95r 22mm (oínprinsrro i lú8uÍl) Peso 069.

Colb€r dcsc&rfi'd gritrd., pâcd. {ríi 50

colh6 desc{ÍráEl grmde, p6coie cim 50 lmidldls

Colhí pús s.Ívir arrsz, ln âço iroxidável,
s€,3 (hiar,Éo p.ç. údsa sdr soldÀ clbo )GERT Unirrdc l0
coÍr âpíoximrdr,r.n& 15 cn.

ColhÊÍ p(! s.ívn llÍúa.m sço imxi.láwt s.n d€conCo p.ça ri c.sco 3olda, ctbo coú Çíoxirlldt'lálÉ:15 o

2ó 1.00

:?.til

ll

rro 5r

r.l lR^ 14000 t.07 {.29E.00

.,AGUARIBE2).

2
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poü.stiÍÉo úórico, oa cú bÍmco, cm
cmfrxni&dc cur r Enl, ABNT NBR-
l4$5rc2. Acddiciúítos cm ses
pláíicrs cro 100 uaidrd6 cadr. cetmdo
moÉ do fdíicat€ . $mtidadÊ.
Copo ir€scrt t&t, púâ Xqüido6, coo €ryciôd. de J0nL soE cüpo Êicâdo c Ír5üdm.úo aticoÍaml!, fáÍb{do êm poli6tirEo 3tóxiso, ü
c(r brmco, .m c{úfü[lidád€ (:om i úúr ABIIT NBR-l4tó502. Aco[diciG.dc .n sss pláíico6 com lm uÍridadÃ cdâ, ccrxr€ldo nomE

do fúÍic{úL cqr6tirr&.

ll Cus.!z. ira cÍn âlmtinto 3,I I NORI)LSTE l0 13.52 '13,52

('rrú.,n m ltmrnnr l.ll

]E

,ll

.ll

J:

!3

EscoÍr.doÍ de lou*, em polipropileao ,

rcsist€orE, crD sDori. pdi blh.íE . copos

- dimasôcs açíoxinúas: C:40 X L:ll r
A:12cm

.10 2l_00

Escon€doÍ d. ldrçs- qn polipÍogilcm , resií€rtrlE, coto §tpoÍte p6! r,ÚÊG € copc - dilncrsôes apíDxi,nádÀ§: C:40 X L:3 t x 
^: 

l2cm

700

r{ 0

700

7.t

?0

10

]E.5E

5-17

6.ll

0.50

78-21

2.50

68.00

12.00

6.fi)

E-1.00

15.t.32

.lll.28

lll,)l

15.00

I 09{,9:l

175.00

4?ó.0{

E1.00

.11.00

Frqucim com lt p.$s (m mdd e übo
dÁ$ic, coE 6 olhtíts, 6 f.cl3.6 8r!fo6. ORIGNAT Udd.dê
CoÍ a d.cidiÍ.

FaquciÍo com lt poçls Ên m.rr.l c cü Plídico coÍ, ó coh(í.§, ó hcas e ó gEfo§. Coí t dÊcidn

FósfÚío d. rc8lreçÀ cm m.d.t â 100/.
Éílor.§rt& p§1. cno l0 csir&s, csriÂ GABOARDI Maço tt.o
cmtcndo .{0 ! dâd.§ (Flilo§).

Fósf€ío d. lesu"dça clrD m.d.it! 100/0 Í!íloíEsadr - p6@rc con l0 ãix.s, c{d, coaisÍlo 40 uddld.s (palio§).

Gaío de mess, todo qo r{o iíoridávcl, §.rit
dctrlh6 ío c.bo. dinctrsõê lpÍuiúrdasr TRÁMONTINA Uoidtdc 210
C:212.út L:lgmm. pcso 44t

ffo dc mcsr, todo (ú sço itroiidficl, sõn dlrâlh€s m c!bo. dim.,!õ.s qíorim0dss: C: 2l2c,] x L:l9nn p.§o 418

C,afo dêlcrú\€l grr"de - pstc coú 50

Gaífo desÍtável s"âf,d€ - pacllc §om 50 Lmidadls

OEmÍ! ÉÍnicí púa sfé. c{ípo pl{lii§rr. INvt(-tA
ceacidld. I .Slitros

C.úIafr tàmica púa crfé. coípo pláíi(I. crr{citiâd. I ,tliuo§

L l_lxÂ

!CoLTJÀ{I

Jogo dc copos & !i&o 2E0mI lÍâspn nte.

Gúrderpo d. p4cl, 22 x 22s! folhr
§irylês d. coí tfm.r - p6.ot con 50 vIP P§tÊ

crrÍdlDrpo dê pq.L 22 x 22cd, folh, sinplcs dê coÍ hrmc.â - p{mte oom 50 utridâdes

JürÍã dc irlor - L.sliEo

,nÍB d. n*)x Lslitro

Jrri .h srco plÀs:t.:' Dol,pÍÇileno c.Íí LUM^R Unrd6&
tmpo c dç1 oÂ cor E_alC5 - ur urÍo§.

Jlm d. sco plÁstic, polipÍopiloo coE lunpa € .lça. m ú hçm@ - 02 lilÍo§.

Júrá púr s.o _dc uúo lc4ÊÍ!do. 
ORTCINAL

tiLsp6cnc caprcldr.L - 1.5 l,rc.

Jerâ jI! suso d. vito l!q.Í!do, laspútntÊ cÇ.cn rd. - 1,5 lito6.

NADIR :10 t4, t0

a

296_10

l

I
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nBo de q'Ír's dc idr(, 280inl- r.nnwdmÍe- rcsslotc

ilt

óI

1t

JoSo d. ilc{rr püs àá cod pir.s, üdro
tcmp.ísalo € cipacidrd€ 9081, colládo 0ó IICASA JoSo t4.0

Jogo d€ x{c5r p.Ía clá ooD pins. iidm t@ÊÍrdo e c.pccidrd! troml. cmLodo 06 xlcrfs . 06 piÍ!s.

Jogo de xlc&i pei chr ccm pirEs, vieo
EoFnr,. crpeidâdÊ 200n1. cod€Ído 06 DCASA JoSo I4.0
xh.Ils e 06 piÍE§.

JoBo d. c5r pdr úi com pirEs" üdÍs tc@cÍrdo c cspo.idld. 200m1 .ortcodo 0iá xlcaa§ e 06 pir.s.

Kn com 05 d.pó6no6 plástisos cotu lmp4
únohos difdeües /aÍúrzãmêtrto de SANREMo Kí

Kir cso 05 dEpósilos pl^isticrs c{m linp€, ilm.ehc.lifeÍan.3 d drúz.am.slo d..li--rq.

I 260.00

81.50 I155.00

t5.00 r5,00

i2.71 Íl.I

160.00 360,00

lEl.l2

ó10.00

94.50

18.00 252.00

'7_50

6l
I-hüdi6c.dor b&stúI, rÍtíaid c00o cm

@ ino,( múeÍiÂl bosc slumlnio, capácidrd. KD ELETRO Uddade
2t_

Liquidifqdor hóüúiÂI, rDlt€rúl copo.o .q) inox. Esrlfrrl bâsê rlumlnio. cãpacidrdÊ 2L

LeilEiÍa pra cifé d. alüm-htu côm alçt -
02litr06

Lcnciía p6r café & elunlnio com alçr - 02liEos

PerÊla dF, argikirÀ cÍr ahmtuio tdido,
cúm c.ho cm bs$Elil., 30.f, dê dílnctÍo.
alnüi 5cín. Ctpâcidr.ra sproxirnadamc e

3.8lilÍo6.

\ORD[§ I }:

AMILPI-AS1'

t0

t0

1.0

lr 0

LiqúdifcidoÍ, uso doúéstico, c4aidadg
2liúo6, 0l r nnis irlocidrd.§ cm pulsã,
eüo-li@r.. ccrpolo rqflim coír try, OS]IR Uíihde 1.0 9om 90,m

lrsbss dÊ âç, itron, sisrd! & t!v! de
sêgurr.ça bivott
lfiriatclao., rso aont"tico, crrúcidrde 2litos. 03.Írlis t€loci&dcs con pül§rÍ, aüto_limpml., copo cÍn &ílioo oom l.mpo' LlmiDás d. â{o

iool. si*6r d. tÍvi d. s.8rÍúça bivolt

P.lito d. dlsli, d€ nÂd.irÀ mliço - êrixr ]HEO l() 11.0 118 52.0E

,'al,to de d.ítc, de m.dc,rÀ mliçô - caixs clm 100 uni&dcs

sÃo P^t:t-o 10 45.33

PmeL, tip(l tigideiÍa .Ín duminio búido. com crbo eÍu bqu.tits, 30dl dê dituelÍo, !h,n 5m Capacidld. 
'FoxiDádsn 

ale l.t hEos

1l

ll0

8l

Pmo d. pÍdo oo§feeiodâdo €m tcci,o
haaco, l(Ú" õEodro. febrdo, sbsorÉo, GENÉRrco uridade l{0.0 4.50

m.diÀdo eísxiE drorrt 48 x t5@

Pmo de p-ato confescioÍa& cm t€cido tlranco, 100'/" rl8odlo, tihuio. sb.oÍ!âo, mdhdo ryroriÍâúÍbmorL 4t x 85cm

1.50PcÍeiE d. plf,srim, r6ótd vrirdo6

t'tíein d. pllsti@, lele los vrisdo6

Pots plásri€o cm túnps prÂ nJllim€do§
paa café € rr.úcs coÍr Lmpú. CapâcidÂde RÂlNl{A U iládê 14.0

lprDxiDÂdm.de r,5 ltl.

rroÉ puíico com Brp, pes nútimcslos pst crfé . asiEr com l,mp& C4€cirâd. ,Foximad.m€ate 1.5 l§.

8J
Prdo d. Ynno, âmdo 23cm de ditucrro,
tan§,{.d., rcsist€Íc.

DURÂI,I.:X 210

v

157.50

t
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Piúo d. vidÍo, rrso 23cm dc úrmelto. DLrRÁLEX
ü8nspd€dq ícsÉl.tri .

Prdo d. vidm, Ía:o 23cm ÍL di{mctÍo, ttírspíÍmte Í€sislotê

Itâro d. údrc- fündo 23cm d€ diâmeúo. úmspárentc, rcsi§<nte.

Ei

E7

70.0Ell

1109:

gl

70.0

Prüo dê loüça brmm rEso de 23 cm dÊ

di&n€h
NAI»R

Prúo dÊ louçâ bÍlnco r&so d. 23 cm de diftnctlo

PÍúo d.s.sú!€L laso caÍ bímc! - pdcotc ULIR

Prío êsi;E!ável. rrso coí hrd x -paole cúf, l0 midldes.

Prúo & louça brmcô fiúdo iL 23 çrn dc

Prdo d.loüç. breco ftmdo & ?3 (E .lÊ dilm.to

S§r pllstiE tas?nÊrlÊ prs cdbâlrg.tn
l18

Seo plú,stico ü"Íspllsúc p6r.mbâlÂgtD I kB

Som plÍúico lÍr,spüêtrtc poÍr emb.l3g.úl
2kg

Ss pú§ico lÍesprÍÉL ps-r .Ebrltg.út 2k8

Ss.o plástioo trrl§poÍ€ntÊ p{I! lEb,lâgrÍn
3ts

Ss plústbo tiÍls,útatc púr (mbalaS.,| 3 kg

So pláÍico úúsp.t dt pür cmhotâ8sn
5lB

§aco plfstico úrfl§?(Entc poÍr (mbâli8ffir 5kg

POKIÀ DETERGENTE.SABAO E

ESPONJA EM POLIPROPILENO
RESISTENTE DIMENSOES
APROXMADAS 27X6,5X15 CM

DUR^t_EX

ALmBRILHO Quiogluni

AITOBRILHo Quilogrena

ALTOtsRILHO Qtr:toerúna

ALTOBRILHo Qrnogran.

150

.t2.0

420

140

It0

11.0

70.0

7.0

50

:.t0

15.00

15,00

0.50

5.99

6,00

6.00

ó.00

15.00

14,95

o.91

7,t5

7l.5Lr

ó30,00

ó10,00

15,00

8],Eó

li'I,00

EJ,OO

E].00

r.050,00

1.04ó,50

15.75

6.00

:,1^l)lR

'l'ãsa d. údro pua agu Earslamle cqacidÍl€ apÍorimrdü r.400m1

Taçâ dê ü&o p@ã a8üt rrnye8al.
c+acidâde qÍoxirúdmed,! 40.0m1

Tmli! d. Ío6to 100ry. abodto J0 x t0 cln rupo
COR BRANCA

To.Ihr d. ro3ro lmoÁ alSodlo 50 x 80 cm C-OR BRÂNCÀ

I00

PORTA DETERGENTESARÀO E ESPONJA EM POLIPROPIL€NO RESISTEM'E DIMENSOES ÀPROXIMADAS 27Xó''XI5 CM

ISQT]EIRO COR,ES SORTIDAS ÂCENDÉ
ATll 3.000 VEZES CoM CH^M^ PRE LUM^R Uíi.ird.
ÂJI ISTÂDA

IseuEIRo coRrs soRTtDÀs ACENDE ATE 3.0@ \'EZES coM CHAMÂ PRÉ 
^JUSTADÀ

2

l0l SslciÍo demesâ, cm m Éri8, polipiopil.no. 2.0 3.00
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S.lcrrc dc mesâ. LÍ, mateÍial polrpíopileno

t02
S,lóft-hÊirs. doo.scr. ct pos rc!'.stidâs 

MONDLAL
coín rctloq t po gnrl

Sedlictcils doúésúcô, úry6 rwestidrs l)om cooÍ! tipo 8Íil

I,ElÍerÍo (!onr palito). ctb md(Íial
DoüpÍopil€oo.

Paliteim (poÍts p6lilo). d D.(.Íirl polipílpilcoo.

L(JMAR

L lnidâd. 70

2.0

84_80

3.00

ó5.02

59t.60

6,00

195,06

r0l

t05

l0('

Tlavlss! ftrangúrÍ, d! ü&o ÍÊturio,
t Dúhoi compÍim.úto 39,5 cú x IÂÍ$Í. MARINEX Uoidâd. 3.0

27,5 sD r sl&r! ó,5 La
Trrvess! río$lrr. dê !i{to ÍÊfideio, tm!úho: coopíinrnto 19,5 cm x hrBu'r 27,5 cm x düã ó'5 @

Copo d€s.aúvcl. pam llquidos, om
c4.cidiê d. 2OJnl c.n coÍpo Êilado c
Í!àoÍdÍna o elocoÍimtc hüÍic{do cÍtr

poliBtiÍrdo dôxioo. ü sú bÍmcr, eE ULTRÁ p!.útê 700.0 620 1.340,m
confo.midrd. com a mmr ABNT NBR-
l4tó5,t12- Acoodicimrdos (E! ss
plÀíisos com 100 úidrdrs crda oo6tado
mmc do fúíiceÉ. qúdid.d.
Copo d§.&úwl prm Xquido§, com cipo.ilsd. & 20ool, üJn coÍpo frisado c íúordmcnto eticortdc fabíicl.b ern poli.stjÍÊúo aúóxico. tr.

cor h.0noo. eo §@frÍniLd. coE â D(nÍr 
^BNT 

NBR,l4tó5,{2. AcüdÊin d6.trr ss plásicc coo l0o Eidrd.s c.d., §mtdô Íooe

do fúÍiclri. c SrÍrtidâê.

107
Cumt .s d€scaÍrâvêL sp(oxiftadrín.fl!É L]LTRÂ
l5qí, p6ic cotn l0 mi{hd6

C'mh'llca rbc!ílv€I. spÍoximldmeít. l5(:E, P€.ôte com l0 uoidtdÊs

210 0 .l17,90

Yrror rorrl: 21.19531

1.3. São anexos a estê instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I .3. I . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊXCU T DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é ate 3l DE DEZEMBRO DE 2026, contados da data de assinatura

do contrato, nâ forma do art. l05daLei n" 14.133, de 2021.

2.l.l.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independortemente de temto aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acim4 ressalvadas as providências cabiveis no caso

de culpa do CONTRA1 ADO. previstas neste instrumento.
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cr,Áusula TERCETRA - Do MoDELos nB rxncuÇÃo E GEsrÃo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusão, entÍ€ga observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refcrência

anexo a este Contrato.

clÁusul.l QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. conforme estabelecido no item 4.5 do 'l'ermo

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de Rl§ R§ 24.195,31(vinte e quatro mil, cento e noventa e cinco reais e

s:-.^ ^..- ^--.-.,^.\Lirr[.r ! urt !!rr4r uJr.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exccução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

úbjeto dÃ súfi ttà',ãçâo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao CONTRA'I'ADO

dependerão dos quantitativos efetivâmente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.l. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO RNAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento eslimado, em3l de janeiro de 2025.

7.2. Apas o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO' o-§ preços

iniciais serâo reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo CONTRATANTE. mediante aplicação do indice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

1
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7.3. Nos reajustes subse4uentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano sená contado a partir dos

efeitos fmanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRÂTANTE paganá ao

CONTRATADO a importância calculada pela últinu variação coúecida, liquidando a diferença

correspondorte ülo logo sej(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições hnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer Í'onna

não possa(m) mais ser utilizado(s), ser(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaçáo utülo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajugtamento do preço do valor remanescente, por meio de lermo aditiYo.

7.8. O reajuste seú realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçÕes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de toda§ as obrigações assumidas pelo GONTRATADO. de acordo

com o contrato e serxi anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO. por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em parte. às suas

exp€nsas;

8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8. I .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobl€ a execução

do objAo. quanto à dimensâo, qualidade e quantidade. conforme o aí. 143 da Lei n" 14.133, de 2021I

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8. 1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções pr€vistas nâ lei e neste Contralo:

7
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8.1.8. CientiÍicar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria da Mulher, Trabalho e

Juventudepara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

CONTRATADO;

8-1.E.1. Explicitamente emitir decisõo sobre todas ss solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato. ressalvados os requerimentos maÍrifestamente

impertinentes, meramente ptotelatórios ou de neúum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a irstrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a

Admiaistação terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação mctivada pcr igua! período.

8.1.9. Responder evcnhlais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contrâtado no prazo miíximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notihcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçõo de desc':mprimento de eláusulas conúet'rois.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo GoNTRA'I ADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRA'I'ADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

9.1. O COM'RATADO deve cumprir todas as obrigações constanles deste Contrato e em sel§ anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 . Responsabitizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e l7 a 27. do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a dêta da entÉga. os motivG que impossibilitem o cumprimento do p.razo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.3. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrâto ou autoridade superior e

prestar todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do an. 137 da Lei n' 14.133, de

2021\;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, âs suas expensas, no total ou eÍn paÍte,

no prazo fxado pelo fiscal do contrato, os bers nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ€s

resultantes da execução ou dos materiais emprcgados;

9
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bcm como por

todo e qualquer dano causado à Âdministração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acomparúamento da execução conuatual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a

descontar dos pagamenlos devidos ou da garanti4 caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar âo setor responsável pela fiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.6.1. hova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjuntâ rclativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União:

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTF-a.TADO;

9.1.6.4. Ceíidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes tÍabalhistas, previdenciárias.

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocortência

uormal ou scidente que -.e yeriÍique no Ioca! da erecução do objelo contÍatual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do GoNTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter duÍante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações

essurnidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;

9.1.1l. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiênciq para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem oomo as

reservas de cargos previstas na legislação (aí. I ló da Lei n" 14.133. de 2021);

9. I .12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cliusula acima, no prazo fixado pelo fiscel

do contrato. com a indicação dos emprcgados çe preencheram as referidas vagas (panágrafo único do art.

116 da Lei n' 14.133. de 2O2l);

q
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9.1.13- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

confato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes dc âmbito federal. estadual ou municipal, as

normar de regrrrança Co CONTRAI'ANTEi

9. I . I 5 . Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento

que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do alendimento às cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, eo CONTRATANTE, pare análise e eprovação.

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Tcrmo de Referência e demais

documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÂO

l0.l.Não haverá cxigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá cxigência de garantia contratual da execuçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SAIIÇÔES ADMINISTRATIVAS

I I .1. Comete infração adminiskativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155

da Lei n' 14.133, dc 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que §ause grave dano à Administração ou ao

fr.mcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecuçâo total do contrâto;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida paÍa o certame ou prestar declamção falsa

durente a licitação eleEônica ou execução do contrato;

0 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezz;

h) Praticar ato lesivo previsto no aí. 5'da Lei n" l2.8tló, de l" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÊações administralivas acima descritas as seguintes sanções:

3
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I I .2.1 . Advertênci4 quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato. sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais gtave (§2' do art. 156 da Lei n" 14.133. de 2021);

I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

'b', "c' e "d" do subitem acirna deste Termo de Contrato, sernpre que nâo se justificar a imposiçâo de

penalidade mais grave (§4'do art. 156 da I-ei n' l4.l33,de 2021);

I1.2.3. Declaração de inidoneidade paÍa licitaÍ ou contratar, que impedini o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miíximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais

casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do alt. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I L2.4. Multa:

I 1.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por dia de atÍaso injustiÍicado sobre o valor

da parcela inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

I 1.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (ninta) diâs autoriza a Administração a promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de 159/o (quinze por eento) sobre o valor total do contrato, no câ-.o

de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de contrato não exclui, em hipótese alguma a

obrigação de r€paraçâo integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei n" 14. 133,

de202l).

I1.4. 'I'odas as sanções previstas neste Termo de Contralo poderão ser aplicadas cumulativâmente com â

multa (§7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I I .4. I . Antes da aplicação da multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sue intirnaçâo (aí. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

I1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou seá cobrada judiciaLnente (§ 8'do aÍ. 15ó da Lei n" 14.133' de

2021):

11.4.3. Previamente ao sncamiúamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo miâximo de XXX (por extenso) dias, a contaÍ da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

7



f oaouARrBE

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7'

do aÍ. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradúrio e a

ampla defem do CONTPáTADO, observendo-se o procedimento previsto no caput e poÉgrafos do art.

158 da Lei n' 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contralar e de declaração de

inidoneidade para licilar ou contratar.

I1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1" do art. 15ó da Lei n' 14.133' de 202l):

I I .7. l. A nâtureza e a gravidade da inAação cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstância.§ agra.vantes ou atenuantes;

I l.?.4. os daflõs que delã pÍõviereÍn Para o CCNTRATANTE;

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de progrírmâ de integridade, conforme nonnas e

orientâgões dos órgâos de controle.

I 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçõres e contÍatos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, scrão apurados e julgados conjuntaÍnente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133. de 2021);

I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que ulilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusâo patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito,com o

CONTRÁTADO, observatlos, em iodos os calios, o coniraditório, a irmpla delesa e a obrigatoriedade de

anáúise jurídica prévia (art. 160 da Lei n' I 4. I 33, de 202 I );

I1.10. O CONTRATANTE deverá no prazo miíximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspelsas (Ceis) e no Câdâstro Nacional d€

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (aí. 161 da Lei n' 14.133, de

202t).

I l.l l. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ sâo passíveis de reabilitaçâo na fonna do aÍ. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.

?
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11.12. Os débitos do contratado para com a Administraçâo CONTRATANI'B. resultantcs de multa

adminisuativa e/ou indenlzações. não inscritos em dívida ativa- poderâo ser compcnsados. total ou

parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes destô mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as ob,rigações não forem cumpridas no prÊzo estipulado, a vigância fieará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que devená a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO:

12.3.1. Ficaní ele constituído em mora. sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções a&ninistrativas:

12.3.2. Podená a Administração optar pela extinção do contrato e, ness€ caso, adotaná as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no aíigo 137 da Lei n" 14.133. de 2021, bern como amigavelrnente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese; aplicam-se tamMm os ortigos 138 e 139 daLei n' 14.!33, de 2021

12.4.2. A alterryáo social ou a modificação da finalidade ou da esEutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada deveÉ ser

fonnalizado termo editiYo pera elterÊção subjetive.

12.5. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido:

12.5- I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

c
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12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro. hipótese em que seú concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do aÍ. l3l
da Lei n'14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I 3 . I . As despesas decon€ntes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento, na dotação 1901.04.122.0402.2.090 - Gercnciamento e Manutenção das Atividades Gcrais

da Secretaria da Mulher. Trabalho e Juventude, R$ 24.195,31 no elem€nlo de despesa 33903021: Mâterial

de Consumo. Material de Consumo - Material de Copa e Coziú4 Material de Copa e Coziúa

13.2. A dotação relativa aos exercícios filanceiros subsequentes seni indicada após aprovação da Lei

Orçamentiíria respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.l . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na [,ei n"

14.133, de 2021. e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas

na Lei n" 8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor, e normas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES

15.1. F,ventuais alterações contntuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atuâlizado do contrato.

15.3. Regishos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila

dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CI,ÁIISIII,A DÉCIMA SEXTA. DA PUBI,ICACÃO

16.1. lncumbirá ao CON IRATANIE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de

Contratâçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como

disponibitizar este Termo de Contrato no sÍtio oficial do(a)Secretaria da Mulher. Trabalho e Juventudena

*
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rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2' do art. 8" da Lei n" 12.527. de 201 l. c/c o

inciso V do §3'do art. 7o do Decreto n'7.724. de 2012.

clÁusur.l oÉcrMA sÉTilvIA - Do FoRo

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do aÍ.92 da Lei n'

14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE. 07 de janeiro de 2026

RETARI A A MULHE TRABALHO E JUVENTUDE

07.443.708/0001-ó6

RENATA §ALDANHA PAÚLO

Resoonsável leeal da COfiTRATANTE
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